
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada JÚLIA LUCY)

Sugere ao Poder Executivo que
prorrogue o prazo de pagamento do
IPVA – Imposto sobre a Propriedade
de Veículos Automotores – de 2020.

 
         A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que prorrogue o prazo de pagamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) de 2020, em razão da pandemia
do vírus COVID-19, no âmbito do Distrito Federal.
 

JUSTIFICA ÇÃO 

        Devido ao estado de emergência da saúde no Distrito Federal, muitas atividades
comerciais foram suspensas, o que acarreta o ganho de muitas famílias em nossa capital.
Assim, sugerimos que o pagamento do IPVA de 2020 seja prorrogado para outras datas ainda
em 2020, de preferência no 2° semestre.

O Distrito Federal não estaria abrindo mão da receita deste importante imposto para
as atividades no governo, mas apenas prorrogando data de sua arrecadação, o que diminuirá
a possível inadimplência de seu pagamento.

Logo, diante do exposto rogamos aos nobres pares a aprovação da presente
proposição.

         Sala das sessões, em          de                               de 2020.

 

Deputada Júlia Lucy

NOVO
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência,
Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial
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